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CARTA CONTRATO no O!O|2O24

coNTRATo DE PRESTAçÃo DE sERVIços DE ENFERMAGEM

de

Costa

O MUNICIPp Of fOÂO COSTA - pI, pessoa jurídica de direito público, inscrita no
Ministério da Fazenda com o CNPJ n" 01.612.580/0001-30, com sede e foro na praça

nt a s/n Centro C E P: 64 76 5 000 oao Costa PI, neste ato re p rese ntado por 5 EU

PreÍei to o S JoSÉ N ETo D E oLIVEIRA, b tas lei o casa d o portador da céd u a d e dentidade
no 746.784 -SSP/PI e inscrito no cpF sob o n' 259.282.i03-10, residente e domiciliado em
oão Costa/PI, localizável na sede do Palácio Municipal, no endereço acima citado,

ravante denominado CONTRATANTE e do outro lado a Sra. MARIA GORETE VIHRA
BATISTÀ brasileira, prestadora de serviços de enfermagem, portador da cédula de
identidade no 20.417.955-65 - SSP/PI, inscrito no CpFlMF sob o no 340.943.935-87. A

TRATANTE e o CONTRATADO, acima especificados, têm entre si ajustado o presente
ONTRATO DE PRESTAÇÂO DE SERVIçOS DE ENFERMAGEM, em conformidade com o art.
5, inciso II, da lei14.133, supletivâmente pelos princípios da teoria geral dos contratos e
isposiçôes de direito privado, bem como mediante as sêguintes CIáusulas e condiçôes;

P : O pTesente CONTRATo DE PRESTAÇÃo DE SERVIÇoS
DE ENFERMAGEM.

S NDA - RGL A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO,
pelos serviços prestados o valor global de R$ 33.600,00 (trinta e três mil e sêiscentos reais),
que será pago até o l0o dia útil do mês subsequente ao vencido.
PARAGRAFo Úttlco. a CoNTRATADA prestará um total de 20 (vinte) plantÕes mensais
com a duração de 8 (oito) horas cada plantão, com o valor unitário de R$ 

.140,00 (cento e
quarenta reais) totalizando R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais) mensais.

RC VI O presente Contrato terá vigência a partir da
inatura do mesmo, até 31 de dezembro de 2024.

UAR OB NTRA Executar o pÍesente
contrato de prestação de servíços em estrita consonância com seus dispositivos;
responsabilizar-se pelos danos causados díretamente à Administração ou a terceiros,

ecoÍrentes de sua cuÍpa ou dolo na execução do Contrato; assumir por sua conta exclusiva,
s os encargos resultantes da execução do objeto do contrato; não transferir a outrem,

no todo ou em parte. o Contrato Íirmado com a CONTRATANTE, sem prévia e expressa
nuência desta
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CLAUSULA OUINTA - DAS OBRIGACôES DA CONTRAIANTE: Efetuar o pagamento ao(a)

CONTRATADO(A) de acordo com o estabelec;do neste Contrato; comunicar imediatame
ao(a) CONTRATADO(A) qualquer irregularidade manifestada na execução do Contrato
supervisionar a execução do Contrato; facllitar o acesso do pessoal, responsável pel

execução do serviço, do(a) CONTRATADO(A), as áreas da prefeitura, registr
documentação, legislação e fornecer informações necessárias ao bom desempenho d
serviços; Custear as despesas com dêslocamento, hospedagem do CONTRATADO, quand
necessário treinamento e/ou orientação in-loco, com acerto prévio.

CLAUSULA SEXTA _ DA RESCISÃO CONTRATUAL: O(A) CONTRAIADO(A) TECONhECE OS

direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 1 15 da Lei
'14. 133 e suas'alterações; O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acord
com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pel

consequências de sua inexecução total ou parcial. e no caso de descumprimento de um
de suas cláusulas, não sanada pela parte inadimplente no prazo da notificação enviada pel
outra pêrte; Aplicam-se à execução deste Contrato e, êspecialmente, nos casos omissos,
Lei 14.133 e o Código Civil Brasileiro.

CLAUSULA OITAVA _ DA DOTACÃO ORCAM ENTARIA:

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta dos Recursos do TESou
MUNICIPAL, consignados na seguinte Dotação Orçamentária:

poDER 02 pREFEITURA t\,tuNrctpAL DÊ JoÃo cosrA
ORGÃO 10 Secretaria tíun.de Saúde e Saneamenro

3.3.90. i6 ourRos sERVIços DETERcETRos _ pEssoA FÍsrca I soo.oo.300.00o

CtÊ: ô4,?ô§.OO0 . {§r} ô1.§12"§8orOOO1.3o . fet: 89. 34s6-o1z:' ,. ,.1 . 'i. ,. . ' €Írâll pÍ€rêltríimüniÍipelroaocostâ6rgmail.corfl

a

CLAUSULA SÉTIMA _ DAS PENAUDADES: A CONTRATANTE E O(A) CONTRATADO(A) 
]

obrigam-se a respeitar o presente contrato em suas cláusulas e condições, incorrendo al

parte que infringir qualquer disposição Contratual ou legal, na multa igual ao valo/
correspondente a 1o/o (um por cento) do valor global do ContÍato, que será pagf
integralmente, qualquer que seja o tempo contratual decorrido, inclusive se verificada !
prorrogação do contrato. o pagamento da multa não obsta a rescisão do contrato pelf
parte inocente, caso lhe convier. 
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PODER 02 PREFEIURA I\4UNICIPAL DE JOÃO COÍA
ORGÂO 11 Fundo Municipalde Saúde F.M.S

3. 3. 90. 36 OUTROS SERVrçOS DE TERCEIROS - PESSOA FGrCA 1.500.00.300.000

3.3.90. 36 OUTROS SERVrçOS DE TERCETROS - PÊSSOA FÍSICA 1.600.02.999.000

3. 3. 90. 36 OUTROS SERVrçOS DE TERCEIROS PESSOA FISICA 1.604.02.999.000

3.3.90. 36 OUTROS SERVIçOS DE TERCTIROS - PÊSSOA FÍSICA 1.621.02.999.000

CLAUSU LA NONA - DAS VANTAGENS LEGAIS E SUPERVE IENTES

O Contrato estará sujeito ao Regime da Lei n.o 14.133, Íicando assegurando
CONTRATANTE todos os direitos e vantagens conferidas pela legislação que vier a s

promulgada durante a prestação de serviços.

CLAU SULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DISPENSA:

O presente Contrato foi regido conforme o art.75, inciso II, da lei 14.133 e alteraç
posteriores.

CLAUS ULA DECIMA SEGUNDA _ FORO:

As partes elegem o foro da comarca da cidade de São João do piauTpr, da qual o municípi
de João costa é termo judiciário, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presen
Contrato.

E, por assim estarem justas e contratados, as partes assinam e rubricam, o prese
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e para um só efeito, na presença de du
testemunhas.

CLAUSULA DÉCIMA _ DA PUBUCACÃO. 
I

A coNTRATANTE providenciará a publicação deste contrato na imprensa oÍicial em formf
resumida, em obediência ao disposto no art. 54, da Lei n.o 14.133. 

]

I

\-)

tl&
é----\

Al,ênidâ 01 dê ]anairo, Síll - têntro. toão Costs - pt
.(,tp: §{.76§{00 . a,t{pl;.01.61?.580roo01-30 . Tet: 89. 3486.0122

í1r,r,.,., r..:;.,,.(1:, cl. .n!,..i.,,,,.!:,",,. -,,,.,



o
Prefeitura de

o
oco

João Costa/PI, 26 de Íevereiro,2024
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uNrcÍplo oe lo VIEIRA BATISTA
José Neto Oliveira
Prefeito Municipal

CONTRATANTE

340.943.935-87

CONTRATADA

Testemunhas:

NOME dt
CPF -u§

Àyenida O1 de rànêiÍo, S/N - Cêntro. ,oão Costa - pl
CtP: 64.765-900. ${Pr: 01.612.580/OOO1-3O . Tet:89. 3496-0122
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